
 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI - SP.  

 

 

 

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 

EDITAL Nº 018/2024 

A.R DE CAMPOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 07.406.547/0001-30, com sede à Avenida Cassiano Ricardo, n.° 601, sala 161 e 

163, Parque Residencial Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP: 12246-870, representada 

neste ato por seu advogado, que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, conforme preceitua o Artigo 165, Inciso I, da Lei 14.133/21, apresentar  

RECURSO 

 

contra a decisão do Ilmo. Sr. Pregoeiro, que declarou a empresa VINICIUS NOGUEIRA 

FABRICIO ME vencedora do Pregão Eletrônico em apreço, o que faz de acordo com as 

razões a seguir expostas: 

 

 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 

Em primeiro lugar, cumpre ressaltar a tempestividade da presente, 

tendo em conta que o art. 165, da Lei Nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de interposição 

de recursos contra as decisões do pregoeiro no prazo de 3 (três) dias úteis, em relação à 

habilitação ou inabilitação do licitante.  



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 

 

II. SÍNTESE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. 

 

Trata-se de certame deflagrado pela Prefeitura Municipal de 

Birigui, com a finalidade de Contratação de empresa especializada para obra de execução 

de trecho de emissário dos baixotes , conforme abaixo: 

 

 

 

 

Assim, como a empresa Recorrente (A R DE CAMPOS LTDA) é 

especializada no ramo do objeto em licitação, reuniu sua documentação e proposta, 

seguindo todas as exigências determinadas no ato de convocação.  

 

Também interessada no certame, compareceu a empresa VINICIUS 

NOGUEIRA FABRICIO ME, além de outras. 

 

Na fase de habilitação, o Ilmo. Pregoeiro optou por declarar 

vencedora do pregão a empresa VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO ME, decisão contra a qual 

a recorrente manifestou tempestivamente intenção de recorrer, conforme ata de 

Licitação. 

 

E, conforme será demonstrado a seguir, a r. decisão recorrida deve 

ser REAVALIADA pela autoridade julgadora, uma vez que, no entendimento da recorrente, 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

o licitante Vinicius Nogueira Fabricio ME não preencheu os requisitos necessários e legais, 

senão vejamos. 

 

 

III. DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A INABILITAÇÃO DA EMPRESA VINICIUS NOGUEIRA 

FABRICIO ME. 

 

III. A) VIOLAÇÃO AO CLAUSULAS 10.7.2.1 E 10.7.2.2 

OBJETO SOCIAL DIVERGENTES COM AS CARACTERÍSTICAS DO OBJETO LICITADO. 

 

Como condição para participação de procedimentos licitatórios o 

artigo 66 da Lei 14.133/211 dispõe que: 

 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o 

licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a 

ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 

jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada. 

 
Na esteira da determinação legal, o Edital prevê que, para 

participar, os interessados devem ter atividades compatíveis com o objeto da licitação, 

senão vejamos: 

 

 

 

Além disso, o Edital prevê que NÃO poderão participar da licitação 

os interessados que não atendam às condições previstas: 

 

 

                                                           
1 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm 
 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 

 

Vejamos que o ato convocatório da licitação em apreço estabelece 

claramente a necessidade de tal comprovação nos itens 10.7.2.1 e 10.7.2.2:  

 

 

 

Assim, analisando o CNAE da vencedora, é nítido que a licitante 

VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO ME, não possui qualquer compatibilidade com o objeto do 

Edital, principalmente no que se refere ao Projeto de Saneamento Básico.  

 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 
(Cartão CNPJ da Vinicius Nogueira Fabricio ME) 

 

 

 

 

Também, em análise a consulta Pública ao cadastro ICMS SP do 

licitante Vinicius Nogueira Fabricio ME, suas atividades não correspondem ao objeto do 

Edital: 

 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 
(Consulta Pública ao cadastro ICMS SP do Vinicius Nogueira Fabricio ME) 

 

Muito menos seu contrato social, constam atividade compatível com 

o objeto do Edital, principalmente no que se refere ao Projeto de Saneamento Básico.  

 

 
(Consulta ao Requerimento de empresário individual cadastrado na JUCESP do Vinicius Nogueira Fabricio 

ME) 

Percebe-se que, deste a constituição do licitante VINICIUS NOGUEIRA 

FABRICIO ME (25/07/2012), o mesmo NUNCA se preocupou de ao menos em atualizar as 

atividades em seu contrato social. Pergunta-se, por qual motivo? 

Sempre importante ressaltar que, considera-se personificada a 

sociedade, quando atendido os requisitos legais, conforme preceitua o Código Civil: 

Art. 997. A sociedade constitui-se mediante contrato escrito, 
particular ou público, que, além de cláusulas estipuladas pelas 
partes, mencionará: 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

I - nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos 
sócios, se pessoas naturais, e a firma ou a denominação, 
nacionalidade e sede dos sócios, se jurídicas; 

II - denominação, objeto, sede e prazo da sociedade; 

III - capital da sociedade, expresso em moeda corrente, 
podendo compreender qualquer espécie de bens, suscetíveis de 
avaliação pecuniária; 

IV - a quota de cada sócio no capital social, e o modo de realizá-
la; 

V - as prestações a que se obriga o sócio, cuja contribuição 
consista em serviços; 

VI - as pessoas naturais incumbidas da administração da 
sociedade, e seus poderes e atribuições; 

VII - a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas; 

VIII - se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas 
obrigações sociais. 

Parágrafo único. É ineficaz em relação a terceiros qualquer 
pacto separado, contrário ao disposto no instrumento do 
contrato. 

 

 

 

Por outro lado, identifica-se que o Principal CNAE da RECORRENTE 

A. R. DE CAMPOS LTDA, qual seja, 42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de 

água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, abrange 

totalmente ao objeto do Edital e o Projeto de Saneamento Básico do Município de Birigui 

sendo a referida empresa habilitada.  

 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 
(Cartão CNPJ da A R De Campos Ltda) 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 
(Do contrato social da A R De Campos Ltda) 

 

 
(Consulta Pública ao cadastro ICMS SP da A R De Campos Ltda) 

Diferentemente do Recorrido, a Recorrente possui todos os CNAE’S 

compatíveis com o OBJETO PRINCIPAL DA LICITAÇÃO, devidamente incluídos no cartão 

de CNPJ, Contrato Social e no Cadastro no ICMS SP.  

 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

Nesse sentido, tem-se que o Tribunal de Contas da União já lavrou o 

Acórdão 642/2014-Plenário, enunciando que é imprescindível a semelhança entre o objeto 

social e objeto licitado, conforme abaixo transcrito:  

 

Acórdão 642/2014 - Plenário 

Relator: AUGUSTO SHERMAN 

Sumário: REPRESENTAÇÃO SOBRE EVENTUAIS 

IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. DETERMINAÇÕES.  

1. Para fins de habilitação jurídica nas licitações, faz-se 

necessária a compatibilidade entre o objeto do certame e as 

atividades previstas no contrato social das empresas licitantes.  

2. Para fins de habilitação técnica nas licitações, os atestados 

apresentados devem não apenas demonstrar uma situação de 

fato, mas, necessariamente, demonstrar uma situação fática que 

tenha ocorrido em conformidade com a lei e com o contrato 

social das empresas licitantes. 

 

 

Não podemos nem cogitar e presumir que a atividade de construção 

de rodovias e ferrovias enquadra-se no objeto da licitação, caso contrário, estaríamos 

privilegiando uma empresa com cadastro irregular em prol dos demais. 

 

Por isso, o Decreto n.° 7.495 de 25 de Janeiro de 2024 que 

regulamenta a lei de licitações no âmbito do Município de Birigui, dispõe em seu artigo 

37: 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 

 

In casu, a licitante VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO não possui nenhum 

dos CNAE’S aptos para atendimento do objeto ora licitado, em especial de atividades 

relacionadas às redes de abastecimento de água, coleta de esgoto, os quais não podem 

ser considerados como serviço comum de engenharia. 

Frisa que o principal objetivo dos CNAEs e atividades estarem 

corretas e atualizadas, é exatamente para comprovar também que a empresa executa 

esses serviços com maestria, evitando assim, erros e defeitos no gerenciamento, materiais 

e na execução das obras. 

Por todo o exposto, deve ser rechaçada a habilitação da participante 

VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO ME, POIS NÃO POSSUI OBJETO E ATIVIDADE EM SEU 

CONTRATO SOCIAL, INSCRIÇÃO NO CNPJ E CADASTRO NO ICMS-SP SEMELHANTE AO 

OBJETO DA LICITAÇÃO, O QUE CONFIGURA INAPTIDÃO DA EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DO OBJETO DA CONCORRÊNCIA. 

 

III. B) VIOLAÇÃO - CAPACIDADE JURÍDICA 

 

A Lei 14.133/2024 dispõe que a habilitação é a fase em que se 

verifica a capacidade jurídica do licitante:   

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, dividindo-se em: 
I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira. 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional 
e técnico-operacional será restrita a: 
.. 
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

 

Assim, é importante mencionar que além da inexistência de CNAE e 

Atividades no contrato social, há fortes indícios de que a empresa sequer está estabelecida 

em seu endereço constante no Cadastro da Receita Federal (anexo 01), senão vejamos: 

 

Curiosamente, um oficial de justiça, dotado de fé pública, através 

do processo judicial n.° 1023901-23.2022.8.26.0482, promovido por GG Concreto Eirelli 

em face do recorrido, que tramitou perante a 2ª Vara Cível do Foro de Presidente 

Prudente, certificou que o local estava desocupado e comerciantes do local desconheciam 

o Recorrido (anexo 02): 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 

Oras, se o local declarado pelo recorrido encontra-se desocupado e 

ninguém ali o conhece, é possível presumir a sua dissolução irregular, conforme súmula 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal 

para o sócio-gerente. (SÚMULA 435, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

14/04/2010, DJe 13/05/2010) 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

Difícil acreditar que uma empresa sediada no mesmo endereço, 

desde 2019 (anexo 03), não seja conhecida por nenhum dos comerciantes locais! 

 

Assim, pode-se concluir que também falta a capacidade jurídica do 

licitante VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO. 

 

III. C) VIOLAÇÃO - CAPACIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA 

A Lei 14.133/2024 dispõe sobre a capacidade econômica-financeira 

nos artigos abaixo:  

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, dividindo-se em: 
I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira. 
 
Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a 
aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 
decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma 
objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 
devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 
apresentação da seguinte documentação: 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais; 

 

Analisando a documentação do licitante VINICIUS NOGUEIRA 

FABRICIO, há indícios que também não dispõe de capacidade econômica-financeira, pois 

há contradições em relação às suas declarações e documentos, senão vejamos. 

Em seu balanço do exercício de 2022, ele declara como receita bruta, 

a importância de mais de um R$ 600.000,00 (seiscentos mil de reais) e lucros de 

praticamente 99% (noventa e nove por cento) (anexo 04). 

 

 

O que chama atenção é que, mesmo o recorrido declarar em seu DRE 

um lucro de praticamente 99% (noventa e nove por cento) (anexo 04), faz uma declaração, 

nos autos do processo 1023901-23.2022.8.26.0482 que NÃO possuía recursos financeiros 

suficientes para arcar com custas e despesas do processo (anexo 05): 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 

 

 

Já em seu balanço do exercício de 2023, ele declara a importância 

de mais de  R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) em serviços prestados e lucros de 

praticamente 70% (setenta por cento) 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 

 

Mas mesmo com lucros altíssimos, a situação financeira-econômica 

não é a realidade, pois persistem diversos PROTESTOS em seu nome (anexo 06): 

 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

     
    (Acessado em 18/05/2024 através do link https://protestosp.com.br/consulta-de-protesto ) 

São 106 (cento e seis) protestos em desfavor do licitante VINICIUS 

NOGUEIRA FABRICIO, e a grande maioria deles, é apontado por fornecedores de materiais, 

conforme podemos confirmar nas certidões obtidas no processo trabalhista n.° 0010345-

36.2022.5.15.0026 que tramitou perante a Justiça do Trabalho da 15ª Região (anexo 07). 

A título de amostragem, percebemos que são títulos com valores 

irrisórios, frente ao faturamento declarado, protestados por falta de pagamento, os quais, 

tudo indica que, grande parte deles permanecem em aberto até os dias atuais. 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 

 

 

Vejam que são fornecedores de equipamentos, areia, madeira, 

cimento, tintas, etc, essenciais para desenvolvimento das atividades, objeto da licitação. 

Assim, pode-se concluir que também falta a capacidade econômica-

financeira do licitante VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO. 

 

III. D) VIOLAÇÃO - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

 

Como sabemos, as microempresas, também chamadas de MEs, 

são as organizações que atuam como pessoas jurídicas (com CNPJ) e que faturam até R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) por ano, conforme dispõe a Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006: 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE  



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade 

empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da 

Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 

registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais); e 

 

O Edital prevê tratamento diferenciado e favorecido para as 

Microempresas: 

 

Pois bem, o licitante VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO declara-se 

microempresa (anexo 01 e 08) 

 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 

Como abordado inicialmente, as microempresas são as organizações 

que atuam como pessoas jurídicas (com CNPJ) e que faturam até R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais) por ano. 

E este já não é o caso do licitante VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO já 

alguns anos, conforme podemos observar em seus balanços disponíveis, senão vejamos 

(anexo 09 - 12): 

 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 

Fácil perceber, que há muito tempo ele deixou de ser microempresa 

e não faz jus aos benefícios legais. 

Ressalte-se que a jurisprudência do TCU é no sentido de que a 

mera participação de licitante como microempresa, amparada por declaração com 

conteúdo falso de enquadramento, configura fraude à licitação, senão vejamos: 

ENUNCIADO: A mera participação de licitante como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, ou ainda como 
cooperativa (art. 34 da Lei 11.488/2007) , amparada por declaração 
com conteúdo falso de enquadramento nas condições da LC 123/2006, 
configura fraude à licitação e enseja a aplicação da penalidade do art. 
46 da Lei 8.443/1992, não sendo necessário, para a configuração do 
ilícito, que a autora da fraude obtenha a vantagem esperada. 

Acórdão 61/2019-Plenário, DATA DA SESSÃO 23/01/2019, RELATOR 
BRUNO DANTAS 

 

ENUNCIADO: A mera participação de licitante como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, amparada por declaração 
com conteúdo falso, configura fraude à licitação e enseja a aplicação das 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

penalidades da lei, não sendo necessário, para a configuração do ilícito, 
que a autora da fraude obtenha a vantagem esperada. 

Acórdão 1702/2017-Plenário, DATA DA SESSÃO, 09/08/2017, RELATOR 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

 

Portanto, mais uma irregularidade do licitante VINICIUS NOGUEIRA 

FABRICIO ME, o qual declara-se desde 2012 como microempresa, porém, sua receita bruta 

é superior ao previsto na legislação, qual seja, de até R$ 360.000,00 (trezentos e 

sessenta mil reais). 

III. E) VIOLAÇÃO - MATRIZ DE RISCO. 

 

Como informado anteriormente, o principal objetivo de constar 

corretamente os CNAEs, ter a certeza da existência da empresa em sua sede, da sua 

capacidade operacional, bem como de sua capacidade financeira, é exatamente para 

comprovar que a licitante vencedora exerça as suas atividades com maestria, que não irá 

subcontratar e honrará com funcionários, colaboradores e fornecedores, evitando assim, 

a existência de erros e defeitos no gerenciamento, materiais e na execução das obras, 

bem como custos e responsabilidades solidárias e/ou subsidiárias do órgão público. 

Pois, se a empresa não é localizada em sua própria sede, não possui 

os CNAEs específicos com o objeto do Edital, seus documentos são contraditórios quanto 

sua capacidade jurídica e financeira, o que se esperar das obras? 

Assim, o Edital prevê em relação aos riscos e principalmente na 

segurança da contratação: 

 

 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 

Vejamos os níveis, danos e impactos previstos no anexo VIII - Matriz 

de Riscos: 

 

 

 

 

 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

 

 

 

Por isso, também o Decreto n.° 7.495 de 25 de Janeiro de 2024 que 

regulamenta a lei de licitações no âmbito do Município de Birigui, dispõe em seu artigo 5: 

 

Percebe-se que o RISCO É ALTO, uma contratação errada, poderá 

ocasionar, descumprimento de prazos, custos, qualidade inferior e reconstrução dos 

serviços. 

V. DO PEDIDO 



 
 

 
                                                                                                                                                                                                                          

Ante todo o exposto, requer a Vossas Senhorias, seja o presente 

recurso CONHECIDO e PROVIDO, sendo reformada a r. decisão que declarou a empresa 

VINICIUS NOGUEIRA FABRICIO ME vencedora do certame, diante dos apontamentos e 

irregularidades narradas acima, que ferem a lei de licitação e seus respectivo princípios. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 19 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

A.R DE CAMPOS LTDA 

CNPJ/MF sob o nº 07.406.547/0001-30 
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